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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 58 /2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 120/2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL PARA FORNECER O CURSO PRESENCIAL: “MSC- MATRIZ DE SALDOS CONTÁBEIS CONSOLIDADA 2025: COMO GARANTIR CONFORMIDADE NO SICONFI, EVITAR ERROS CRÍTICOS E MELHORAR O POSICIONAMENTO DO MUNICÍPIO COM O USO DA IA- INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL.”, PROMOVIDO PELO IGAM, PARA A SERVIDORA LUANA RIBEIRO, QUE OCORRERÁ NOS DIAS 07 E 08 DE ABRIL DE 2026, NA SEDE DO IGAM, EM PORTO ALEGRE. 

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda
Nº DA SOLICITAÇÃO: 436/2026.


	DA CONTRATADA: INSTITUTO GAMMA DE ASSESSORIA A ORGAOS PUBLICOS LTDA
CNPJ:  01.484.706/0001-39

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 920,00 (novecentos e vinte reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit. 

Preço Total

1

SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
UN
1
920,00 

920,00
Total
920,00 

O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL

Art. 74, inciso III, alíneas f  da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A PRESENTE DEMANDA DECORRE DA NECESSIDADE DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA ESPECÍFICA DE SERVIDORA QUE ATUA EM ATIVIDADES RELACIONADAS À CONTABILIDADE PÚBLICA, COM FOCO NA CORRETA ELABORAÇÃO, ANÁLISE E ENVIO DA MATRIZ DE SALDOS CONTÁBEIS CONSOLIDADA DE 2025 NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FISCAIS DO SETOR PÚBLICO BRASILEIRO. A ATUALIZAÇÃO PERMANENTE DOS CONHECIMENTOS NESSA MATÉRIA É INDISPENSÁVEL DIANTE DA COMPLEXIDADE DAS ROTINAS CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO, DAS EXIGÊNCIAS DE CONFORMIDADE IMPOSTAS PELOS ÓRGÃOS DE CONTROLE E DA NECESSIDADE DE ALINHAMENTO ÀS NORMAS E ORIENTAÇÕES VIGENTES. NESSE CONTEXTO, A PARTICIPAÇÃO DA SERVIDORA LUANA RIBEIRO NO CURSO PRESENCIAL PROMOVIDO PELO IGAM ATENDE AO INTERESSE PÚBLICO AO CONTRIBUIR PARA O FORTALECIMENTO DA CAPACIDADE TÉCNICA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL NA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS SENSÍVEIS E ESTRATÉGICOS.

A NECESSIDADE QUE ORIGINOU A DEMANDA ESTÁ DIRETAMENTE RELACIONADA À PREVENÇÃO DE INCONSISTÊNCIAS, FALHAS DE CLASSIFICAÇÃO, DIVERGÊNCIAS DE SALDOS E DEMAIS ERROS QUE PODEM COMPROMETER A QUALIDADE DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS ENCAMINHADAS AOS SISTEMAS OFICIAIS. A CORRETA COMPREENSÃO DA ESTRUTURA DA MATRIZ DE SALDOS CONTÁBEIS CONSOLIDADA, DOS CRITÉRIOS DE VALIDAÇÃO NO SICONFI E DOS PONTOS CRÍTICOS QUE MAIS GERAM REJEIÇÕES, RESSALVAS OU NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO É ESSENCIAL PARA ASSEGURAR MAIOR SEGURANÇA NA ALIMENTAÇÃO DOS DADOS E MAIOR CONFIABILIDADE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO MUNICÍPIO. ALÉM DISSO, O CONTEÚDO PROPOSTO CONTEMPLA APERFEIÇOAMENTO VOLTADO À IDENTIFICAÇÃO DE IMPROPRIEDADES RECORRENTES E AO USO DE RECURSOS DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL COMO APOIO À ANÁLISE, ORGANIZAÇÃO E CONFERÊNCIA DAS INFORMAÇÕES, DESDE QUE OBSERVADOS OS LIMITES LEGAIS, TÉCNICOS E OPERACIONAIS APLICÁVEIS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

O NÃO ATENDIMENTO DESSA DEMANDA PODERÁ GERAR IMPACTOS RELEVANTES PARA A ADMINISTRAÇÃO, TAIS COMO MANUTENÇÃO DE FRAGILIDADES TÉCNICAS NO TRATAMENTO DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS, AUMENTO DO RISCO DE ENVIO DE DADOS INCORRETOS OU INCOMPLETOS AOS SISTEMAS OFICIAIS, NECESSIDADE DE RETRABALHO, ATRASOS NO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES LEGAIS E MAIOR EXPOSIÇÃO A APONTAMENTOS DE ÓRGÃOS DE CONTROLE. TAIS CONSEQUÊNCIAS PODEM COMPROMETER A TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO FISCAL, A FIDEDIGNIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO MUNICÍPIO E A REGULARIDADE DOS REGISTROS CONTÁBEIS CONSOLIDADOS. ASSIM, A CONTRATAÇÃO PRETENDIDA CONSTITUI MEDIDA NECESSÁRIA PARA MITIGAR RISCOS OPERACIONAIS E NORMATIVOS, APRIMORAR A QUALIDADE DA INFORMAÇÃO CONTÁBIL PRODUZIDA E RESGUARDAR O INTERESSE PÚBLICO NA GESTÃO RESPONSÁVEL, REGULAR E EFICIENTE DOS RECURSOS PÚBLICOS.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.006. 3.3.90.39.00.
2.500
8960/2026
Manutenção e Investimentos nas Atividades da Fazenda

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor  Jurídico, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 02 de abril de 2026.
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